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ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decretos Nº 35, de 21 de Maio de 2026

“Dispõe sobre a antecipação da comemoração do
Dia do Evangélico no                        

Município de Bernardo Sayão e dá outras
providências”

O PREFEITO MUNICIPAL DE Bernardo Sayão, Estado do

Tocantins, no uso de suas atribuições legais conferidas pela

Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a comemoração do 37º Aniversário do

Município, celebrado em 01 de junho de 2026;

CONSIDERANDO a realização de apresentações artísticas,

culturais e eventos comemorativos nos dias 29, 30 de maio e

01 de junho de 2026;

CONSIDERANDO a necessidade de antecipação da

comemoração do Dia do Evangélico, originalmente celebrado

em 11 de setembro de 2026, em razão das limitações impostas

pelo período eleitoral, especialmente quanto à impossibilidade

de realização de emendas parlamentares e contratações;

CONSIDERANDO o interesse público na promoção da cultura,

lazer, turismo local e fortalecimento da economia municipal;

DECRETA:

Art. 1º Fica antecipada a comemoração do Dia do Evangélico,

tradicionalmente realizada em 11 de setembro de 2026, para

ocorrer durante as festividades alusivas ao 37º Aniversário do

Município de Bernardo Sayão, nos dias 29, 30 de maio e 01 de

junho de 2026.

Art. 2º A programação comemorativa contará com

apresentações artísticas, culturais, musicais e religiosas,

objetivando fomentar a cultura, o lazer, o turismo e o

desenvolvimento econômico local.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bernardo Sayão, Estado do

Tocantins, aos 20 dias do mês de maio de 2026.

 

________________________

Osorio Antunes filho

Prefeito Municipal
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